
Ata da 3ª (terceira) reunião ordinária de 2019 do Comitê de Investimentos do 

Instituto de Previdência Municipal de Altinópolis SP IMPRAL, realizada na data 

de 21/03/2019 às 08h30 horas e trinta minutos na sede do Instituto de 

Previdência Municipal de Altinópolis, onde se reuniram os conselheiros: 

Guilherme Cadurim Garcia, Débora Botelho Alvarez, e o Superintendente 

Frederico Resende Mango. O Superintendente deu início a reunião agradecendo a 

presença de todos presentes. Seguindo a pauta da reunião, foi enumerado os seguintes 

itens: 1) Leitura da Ata da reunião ordinária de 06/02/2019; 2) Análise da Carteira de 

Investimentos do Impral e os enquadramentos dos fundos; 3) aprovação dos 

credenciamentos dos fundos nos termos item 2.7 do novo regimento interno do comitê 

de investimentos do impral; 4) análise sobre aporte do resíduo de repasse (Prefeitura e 

Câmara Municipal) – mês de marçode 2019; 5Outros assuntos de interesse do Comitê. 

Seguindo a pauta da reunião, foi lida a ata da reunião ordinária do comitê de 

investimentos datada de 06/02/2019, onde sem emendas, foi devidamente aprovada por 

unanimidade pelos membros do Comitê. No que tange à análise da Carteira de 

Investimentos do Instituto de Previdência Municipal de Altinópolis, o Comitê de 

Investimentos assim apurou: em se falando de fundos de renda fixa, o Instituto teve 

uma rentabilidade de R$ 325.047,15. Analisando fundo a fundo o Comitê observou que 

os fundos mais rentáveis dentre os de renda fixa, em termos de valores, foram os fundos 

Caixa Brasil IDKA-2A Títulos Públicos FI Renda Fixa LP (R$ 49.001,00), Caixa Brasil 

IRFM-1 Títulos Públicos FI Renda Fixa (R$ 46.811,94), Caixa Brasil Matriz FI Renda 

Fixa (R$ 31.218,27), BB IRFM-1 Títulos Públicos FIC Renda Fixa Previdenciário (R$ 

29.605,04), BB IDKA-2A Títulos Públicos FI Renda Fixa Previdenciário (R$ 25.496,68), 

Caixa Brasil Gestão Estratégica FI Renda Fixa (R$ 23.332,38). Demais fundos 

obtiveram rentabilidade positiva, porém com valores abaixo dos mencionados acima. 

Em termos de rentabilidade em percentual no mês de fevereiro de 2019, o fundo mais 

rentável foi o Caixa Brasil Gestão Estratégica FI Renda Fixa com 1,17% de 

rentabilidade, seguido do fundo AR Bank Imobiliários I FIDC Sênior com 0,96% e 

Caixa Brasil IMA-B5 Títulos Públicos FI Renda Fixa LP com 0,61% de rentabilidade. 

Demais fundos obtiveram rentabilidade positiva, porém, todos abaixo desses 

percentuais informados, variando de 0,57% a 0,17%. Com relação aos fundos de renda 

variável, obtivemos uma rentabilidade no mês de fevereiro de 2019, no valor de R$ 

18.951,66. Em termos de valores o fundo mais rentável foi o Fundo Mérito 

Desenvolvimento Imobiliário I FII MFII-11 (R$ 68.304,96), seguido dos fundos Infinity 



Institucional FI Multimercado (R$ 3.504,11) e o Fundo Caixa Valor Dividendos RPPS 

FIC Ações (R$ 702,17). Demais fundos obtiveram rentabilidade negativa por conta da 

volatilidade dos mesmos, frente ao cenário econômico, onde fatos na economia 

acabaram por influenciar essa volatilidade como por exemplo, expectativa da votação da 

reforma previdenciária no Brasil, acompanhado ainda da fase de transição do novo 

governo federal. O Superintendente Frederico explicou a todos do Comitê que a maior 

volatilidade para fundos de renda variável é característica desse segmento, estando 

dentro da normalidade. Ainda analisando a carteira de investimentos do Instituto, o 

membro do Comitê de Investimentos GuilhermeCadurim ressaltou a todos que acredita 

em mudanças para o mês de março de 2019, pois a Bolsa de Valores bateu 100 mil 

pontos, o que demonstra a perspectiva de alta em termos de renda variável, em 

detrimento aos rumores da reforma previdenciária na iminência de ser votada. Com 

relação ao Fundo Infinity, o membro do Comitê de Investimentos Guilherme Cadurim 

comentou que o Instituto à época fez um bom investimento nesse fundo e resgatamos 

na hora certa, fechando com uma boa rentabilidade. Guilherme também informou que 

o Fundo Mérito, em 19/03/2019 bateu o valor de R$ 110,89 a cota. Ele acredita que 

poderá chegar a cota na casa de R$ 115,00 a R$ 120,00 a cota, sendo boas as 

perspectivas. Com relação ao item da pauta que trata da atualização dos 

credenciamentos dos fundos em que temos aplicações, conforme Item 2.7 do Novo 

Regimento Interno do Comitê de Investimentos do Instituto, dá autorização para o 

Comitê de Investimentos analisar e aprovar os devidos credenciamentos, haja vista que 

se trata de um assunto bem específico, onde o Conselho Administrativo achou melhor 

deixar para o crivo do Comitê tal aprovação, o que constou em ata daquele conselho. 

Assim, foram aprovados pelo Comitê de Investimentos do Instituto de Previdência 

Municipal de Altinópolis - IMPRAL os seguintes credenciamentos: Graphen 

Investimentos Ltda. (Gestor do Fundo AR Bank); BB Gestão de Recursos Distribuidora 

de Títulos e Valores Mobiliários S.A. (DTVM) (como Gestor e Administrador dos 

Fundos atrelados ao Banco do Brasil); Caixa Econômica Federal (como Gestora e 

Administradora dos fundos atrelados a esta); Planner Corretora de Valores S.A. 

(Administradora dos Fundos Mérito Desenvolvimento Imobiliário I FII-MFII11, 

Brazilian Graveyard and Death Care Services FII-Care11 e AR Bank Imobiliários I 

FIDC Sênior); BEM – Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. (Gestor dos 

fundos atrelados ao Bradesco S.A.); Banco Bradesco S.A. (Administrador); BRAM – 

Bradesco Asset Management S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários 



(Gestor dos fundos atrelados ao Banco Bradesco S.A.); BRB – Distribuidora de Títulos 

e Valores Mobiliários S.A. (Administrador do Fundo Infinity Institucional FI 

Multimercado); Infinity Asset Management Administração de Recursos Ltda. (Gestor do 

Fundo Infinity Institucional FI Multimercado); Zion Gestão de Recursos Ltda. (Gestora 

do Fundo Brazilian Graveyard and Death Care Services FII-Care11); Santander Brasil 

S.A. (Administrador); Santander Asset Management (Gestor) – ambos dos fundos 

atrelados aos Banco Santander S.A. O Superintendente informou a todos do Comitê 

que tais credenciamentos foram devidamente analisados pela empresa de Assessoria de 

Mercado Financeiro Crédito e Mercado, demonstrando a preocupação com o que 

preceitua a legislação atual. Após análise, o Comitê de Investimentos do Instituto de 

Previdência Municipal de Altinópolis aprovou por unanimidade tais credenciamentos. 

Seguindo a pauta da reunião, considerando a folha de pagamento e as despesas do 

Instituto num valor aproximado de R$ 240.000,00, estaria disponível para aporte a 

importância de R$ 160.000,00. Assim, o Comitê fez a seguinte análise dos fundos para 

melhor aportar esse valor: os fundos a serem considerados para o aporte foram – BB 

IDKA-2A Títulos Públicos FI Renda Fixa LP que em fevereiro de 2019 teve uma 

rentabilidade num percentual de 0,61% e março, um percentual de 0,88% (boa 

rentabilidade e pouca volatilidade); BB IMA-B5, teve em fevereiro de 2019 uma 

rentabilidade de 0,52% e em março de 1,07% (boa rentabilidade + alta volatilidade); BB 

IRFM-1, em fevereiro de 2019 teve rentabilidade de 0,49% e em março de 2019 teve 

uma rentabilidade de 0,30% (baixa rentabilidade + baixa volatilidade). O Comitê de 

Investimentos, analisando o binômio (rentabilidade/volatilidade), decidiu de forma 

unânime que seria mais vantajoso para o Instituto o aporte no Fundo que teve boa 

rentabilidade e pouca volatilidade, decidindo pelo aporte no Fundo BB IDKA-2A 

Títulos Públicos FI Renda Fixa Previdenciário no valor de R$ 160.000,00, sempre tendo 

a preocupação quanto ao desenquadramento do Fundo. Por derradeiro, quanto ao 

último item da pauta de reunião, o Superintendente informou a todos os membros do 

Comitê de Investimentos do Instituto sobre a Circular da Comissão de Valores 

Mobiliários (Circular n.º 3/2019/CVM/SIN/SPREV) de 08 de fevereiro de 2019, 

endereçada aos diretores responsáveis pela administração e gestão de Fundos de 

Investimentos, onde esclarece sobre a alteração da Resolução CMN n.º 3922, de 25 de 

novembro de 2010, por meio da Resolução CMN n.º 4695 de 27 de novembro de 2018. 

Dessa forma, todos os membros do Comitê ficaram cientes das regras de aplicações em 

fundos que estejam autorizados para RPPS. Nada mais havendo para tratar encerrou se 



esta reunião e esta ATA irá assinada por mim Debora Botelho Alvarez e por todos 

conselheiros presentes: 

 

Frederico Resende Mango 

 

Guilherme Cadurim Garcia 

 

Débora Botelho Alvarez  

 

 

 

 

 

 

 

 


